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R E Q U E R I M E N T O   Nº  345/2008

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à Presidência e lideranças partidárias da Câmara dos Deputados, bem como às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, para que agilizem os trâmites burocráticos para colocação do Projeto de Lei Complementar nº 267/2008, de autoria do Deputado Silas Câmara (PSC-AM), na pauta de votação. Dispõe o projeto sobre a isenção de micro e pequenas empresas de tributos federais incluídos no Simples Nacional por um período de quatro anos, a partir de sua abertura, objetivando assegurar a maturação do empreendimento e o incentivo à geração de empregos.
Com a aprovação do projeto, as micro e pequenas empresas serão dispensadas de recolher os seguintes tributos: Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e a contribuição previdenciária patronal. 

S.Sessões, 30 de junho de 2008.
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